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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itararé poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itarare.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 694, DE 23 DE JULHO DE 2025.  
 

Dispõe sobre a substituição de 

representantes junto ao Conselho Municipal 

de Saúde e dá outras providências. 

  

JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais;  

 

Considerando, a Lei Municipal nº 3870, de 02 de abril de 2018 que dispõe sobre as 

diretrizes para a reformulação, estruturação e funcionamento do Conselho Municipal de Saúde 

do Município de Itararé;  

 

Considerando a nomeação do Conselho Municipal de Saúde através do Decreto nº 

629 de 24 de março de 2025; 

 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Passam a compor o Conselho Municipal de Saúde, nomeados pelo 

Decreto nº 629 de 24 de março de 2025, as senhoras: 

 

I – Quatro membros da Administração Pública: 
 

a) Secretaria Municipal de Saúde:  
Suplente - Mayara Mattos Vidal Diniz - CPF: 464.240.708-18 em substituição  de Thais Chagas 

Felix 

 

III – Oito membros representantes da participação de usuários: 
 

a) Representantes do Sindicato Patronal Rural:  
Suplente - Eugenia Maria Schroder Medeiros - CPF: 202.555.798-10 em substituição Andreia 

Carla Zorzi 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 23 de julho de 2025. 
 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 
Prefeito 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 
LUIZ CARLOS FERNANDES 

Secretário de Administração 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamadas Públicas
Chamadas Públicas

A  Prefeitura  Municipal  de  Itararé  torna  pública  a
ABERTURA das seguintes licitações:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  54/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  10.040/2025.  Aquisição  de
Material didático/pedagógico focado no SAEB (Sistema de
Avaliação  da  Educação  Básica.  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS:  Início  às  08h15min  do  dia  30/07/2025;
ABERTURA  E  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
08h30min  do  dia  08/08/2025;  INÍCIO  DA  SESSÃO DE
DISPUTA  DE  PREÇOS:  Às  09h  do  dia  08/08/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL:
P o r t a l :  B o l s a  d e  L i c i t a ç õ e s  d o  B r a s i l  –  B L L
https: / /b l lcompras.com/.

CHAMADA  PÚBLICA  Nº  14/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  8.664/2025.  Fornecimento  e
administração  de  cartões  de  vale-alimentação  aos
servidores públicos municipais, aos membros de Conselhos
Municipais remunerados pelos Órgãos Públicos Municipais
de Itararé e aos servidores estaduais colocados disposição
do Município, nos termos da Lei Municipal nº 2685/2001,
alterada pela Lei  Municipal  nº 4.582, de 28 de maio de
2025. A partir do dia 29/07/2025 até o dia 29/07/2026,
de segunda a sexta-feira, das 09h00min às 16h00min no
Departamento  de  Licitações,  fará  o  recebimento  da
documentação  relativa  à  habilitação  das  candidatas  ao
Credenciamento.  As  inscrições  deverão  ser  realizadas
presencialmente, no endereço do preâmbulo, ou através do
endereço eletrônico licita@itarare.sp.gov.br.

Obtenção do Edital pelo site da Prefeitura Municipal de
Itararé - www.itarare.sp.gov.br pelo link “LICITAÇÕES”.
...........................................................................................................

Retificação
Retificação

A  Prefeitura  Municipal  de  Itararé  torna  pública  a
RETIFICAÇÃO  DA  DATA  DE  ABERTURA  da  seguinte
licitação:

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  37/2025  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 7.183/2025. Registro de preço visando
a  aquisição  de  material  de  limpeza,  de  higiene  e
descartáveis para diversas secretarias. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS:  Início  às  08h15min  do  dia  30/07/2025;
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h30min do
dia 08/08/2025; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
Às 09h do dia 08/08/2025. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário
de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil
– BLL https://bllcompras.com/.

Obtenção do Edital pelo site da Prefeitura Municipal de
Itararé - www.itarare.sp.gov.br pelo link “LICITAÇÕES”.
...........................................................................................................
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